
INDICAÇÃO Nº 
809
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para a aquisição de um Caminhão Basculante, à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS, do Município de CANAS.  

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito VALDEREZ GOMES DE LUCENA FILHO, através de Ofício G.P Nº.334/07 de 19 de Outubro de 2007, encaminhado à este gabinete, alerta para a extrema necessidade da aquisição do bem supra citado.

O crescimento populacional de atividades de serviços e a chegada de micro-empresários no município justifica este pedido para equipar esta administração.

Apoiar a nossa comunidade, os seus residentes e investidores, mesmo que de forma modesta característica de Canas, estabelece vínculos, gera equilíbrio social e paz.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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